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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Estado do Rio Grande do Norte 

P:11 :'11.:iu Francisco Al ves de ()u~irn1. 

LEI N.º 560/2013, de 11 de janeiro de 2013. 

Dispõe sobre a Dlual1ZéJção cio 11 , ,lo r c/,1 

remuneração dos ,nfegrantes r/,1 r, ,,,, , , 
Permanente de L,c,tação e da P, qr;r, 1.1 • 

equ,pe de apoio. e da outrns prc . ,cfLt.- ••~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1°. Fica estabelecida o valor da remuneração a que fará JUS cada memb'o cl 3 

Comissão Permanente de Licitação do Poder Público Municipal, pelo exerc,c:o cJe 
suas funções colegiadas , a título de gratificação, consoante a seguir 1nd1cada 

a) Presidente ... ........ ......... ... ... ........ .... .. .. R$ 1.500,00 

b) Membro efetivo .. .. ... .. .... .... ..... .... . .. R$ 1.200,00 
c) Secretário .. ... .. ........ .. ...... .......... ....... . R$ 1.000.00 

Art. 2°. Fica também estabelecido valor a ser remunerado pelo exercic10 da unçao 
de Pregoeira e Equipe de Apoio aos atuantes nas atividades pertinentes â mod lid:ide 

de Pregão. conforme disposto a seguir: 

a) Pregoeira . . ... .. .. .. .. .... . ... R$ 1.500,00 

b) Membro da Equipe de Apoio .. . . .. RS 1.200.00 

Art. 4°. A nomeação dos membros dos colegiados acima indicados dar-se-à r .., 
indelegável do titular do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5°. Em função da similar natureza dos serviços. é permitido a 11 

Presidente da CPL cumulada com o cargo de Pregoeiro. assim c 11 

Ave111da F1dnu sco Rod11gues 205 C1:nl10 
CNPJ(MF) 08.122.65710001 -33 

Email : prcfcitura@pcndcncias.rn.gov.br 
Site: www.pendencias.rn.gov.br 

Fone: ( 084) 3522-3801 - FAX: ( 084) 3522-3802 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 
Esl:ido do Rio Grande tlo Norte 

l1.t1 :1L' i11 h.111 l · i -..L'1l Al\ l'" dl' C)u 1..· 1r111 

0fL,11vos com a Equipe de Apoio Neste caso. os nomeados só h r,.YJ J j ' 1, 

vPncimPnt0s pe111nentes aos previstos para a Comissão Permanente de I 1r,, t~r :-10 

Art. 6°. Esla lei entra em vigor na data de sua publicidade retroaq1ncJo seu-; cfc. ::~~ J ', 

primeiro dia útil de 2013, revogadas as disposições em contrário 

Pendências , 11 de janeiro de 2013. 

uza Padilha 

Pr 
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